
 
Ata da Reunião Ordinária de 11 de dezembro de 2023.  
                                                       

Elio  Aires, Presidente da Câmara Municipal de Almirante Tamandaré do Sul, sob a 
proteção de Deus, declarou aberta a reunião ordinária do dia onze de dezembro do ano de 
dois mil e vinte e três. Conforme registro, presentes os vereadores:  Adair Klein, Cleomar 
Alves de Freitas; Guiomar Teresinha Heckler; Maria Salete da Silva Ely; Ironi José Sebben; 
Fabiane Denicoló; Vali Evaristo Giacomelli; Rosangela Strack. Cumprimentou assessora 
jurídica Micheli Fardo, Secretária da Mesa, colegas vereadoras e vereadores, servidoras,  e 
pessoas que acompanham através do facebook. Convidou a todos   a ficar em pé, para ouvir  
a leitura de um trecho da bíblia que  foi feito  pela  vereadora  Rosangela Strack.   Colocou 
em discussão a ata da reunião ordinária do dia quatro de dezembro      de dois mil e vinte e 
três. Não havendo oradores, colocou em votação a ata da reunião ordinária do dia quatro de 
dezembro   de dois mil e vinte e três, tendo sido aprovado por unanimidade de votos.  
Solicitou a secretária da mesa a proceder a leitura da matéria constante do expediente da 
presente reunião. Fez leitura:  Correspondência recebida  do Poder Executivo Municipal: OP. 
nº  317,  encaminha o  Projeto de Lei nº 99/2023, que  Autoriza  o Município de Almirante 
Tamandaré do Sul a suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 2023 e dá 
outras providências.  OP. nº 318, encaminha o Projeto de Lei nº 100/2023, que Autoriza o 
Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotações no orçamento para o 
Exercício de 2024, no valor de R$ 2.487.000,00 e dá outras providências.   Lei Municipal nº 
2.425,   Dispõe sobre a Política Municipal do Idoso, criação do Conselho Municipal de 
Direitos do Idoso, do Fundo Municipal de Direitos do Idoso e dá outras   providências. Lei 
Municipal nº 2.426,   Autoriza a Contratação Emergencial de um Operador de Máquinas.   
Decreto Executivo nº 88/2023, Decreta Turno Único de Trabalho, nas repartições públicas 
municipais, no horário das 07 h às 13 h, no período de 18 a 31 de dezembro do corrente ano.  
Os horários e escalas da secretaria de saúde serão regulamentados por ordem de serviço 
própria da secretaria.  Proposições: Requerimento a mesa diretora nº 67, autoria vereadora 
Rosangela Strack,  requer seja   confeccionado ofício para o Exmo. Sr. Deputado Federal 
Luis Antônio Franciscato Covatti solicitando Emenda Parlamentar no valor de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais) para aquisição de um veículo caminhão de bombeiro para 
combate a incêndios e resgate veicular, veículo esse que é necessário para situações de 
emergência, para a Sociedade civil de Bombeiros Voluntários de Almirante Tamandaré do 
Sul. Salientamos a necessidade de tal solicitação tendo em vista a necessidade de realizar o 
serviço de combate a incêndios e resgate veicular que necessitam de uso de caminhão. 
Destaca-se que a Sociedade Civil Corpo de Bombeiros Voluntários de Almirante Tamandaré 
do Sul CNPJ: 53.074.200/0001-55 é uma instituição que tem todo o seu serviço e efetivo 
voluntário, prestando por membros da comunidade local e municípios vizinhos e tem como 
principal objetivo o voluntariado, a caridade a defesa da vida e defesa dos bens moveis e 
imóveis da comunidade. Requerimento a mesa diretora nº 68, autoria vereadora Rosangela 
Strack,   requer seja  confeccionado ofício para a Exma. Sra. Deputada Estadual Silvana 
Covatti, para intermediar a cedência de um veículo leve tipo carro de passeio (junto a 
EMATER/ASCAR-RS, DETRAN/RS e outros órgãos do governo Estadual) para realização do 
serviço administrativo, bem como veículo para intervenção rápida e serviços menores que 
necessitam de deslocamento de veículos de emergência de grande porte para a Sociedade 
Civil de Bombeiros Voluntários de Almirante Tamandaré do Sul, CNPJ: 53.074.200/0001-55. 
Requerimento a Mesa Diretora nº 69, autoria vereador Elio Aires, requer seja enviado ofício a 
17ª Superintendência do DAER (Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem), situado 
em Palmeira das Missões/RS, solicitando seja efetuada operação tapa buracos na AM 9165.  



 
Indicação Autoria: Vereador Cleomar Alves de Freitas, nº 79/2023. Solicita ao setor 
competente a execução de melhorias como cascalhamento e patrolamento  na estrada de 
acesso a propriedade de  José Antonio Silveira, na localidade de Linha Guamirim. Moção nº 
71, Autoria: Vereadora Rosangela Strack, requer seja enviado ofício de Congratulações para  
a nova diretoria da ASEMATS, parabenizando pela eleição e desejando muito sucesso a 
frente da Associação, bem como agradecendo o excelente trabalho desenvolvido pela 
diretoria anterior.  Receba desta forma o reconhecimento do Legislativo Municipal.  Moção 
nº 72, autoria vereadora Guiomar Teresinha Heckler, solicita seja enviado oficio de 
congratulações  a Brigada Militar de Almirante Tamandaré do Sul, especialmente a Soldado 
Pricila de Barros Figueiró, pelo brilhante trabalho realizado frente ao Programa Proerd nas 
escolas da rede pública estadual e municipal de Almirante Tamandaré do Sul, pelo empenho 
e dedicação, junto à comunidade escolar na formação das crianças. A presente Moção de 
Congratulações tem o objetivo de além dos policiais militares envolvidos no projeto, também 
afirmar que são merecedores de aplausos os estudantes formados no programa na 
solenidade realizada na última sexta-feira, dia 8 de dezembro e os professores responsáveis 
pelas turmas, a quem também requer o envio de ofício parabenizando-os pelo magnífico 
programa com caráter social preventivo. Recebam desta forma o reconhecimeto do Poder 
Legislativo de Almirante Tamandaré do Sul. Parabéns a todos os estudantes participantes e 
a Brigada Militar por essa importante iniciativa. Tendo constatado que não houve inscrição 
para os espaços reservados ao pequeno expediente e grande expediente, deu início a  
ordem  do dia,  e  solicitou a secretária a proceder a leitura da matéria constante da ordem 
do dia da presente reunião. Fez leitura:  Projeto de Lei nº 099/2023, autoria Poder Executivo 
Municipal, Ementa:  Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar 
dotação no orçamento para o exercício de 2023 e dá outras providências.  Fez leitura da 
justificativa do projeto de lei.  Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 
099/2023, Ementa:  Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar 
dotação no orçamento para o exercício de 2023 e dá outras providências.   A Comissão de 
Justiça e Finanças, após análise conjuntural do Projeto de Lei, entende que a proposição 
legislativa se reveste de legalidade, sendo considerada constitucional e viável no aspecto 
financeiro, estando apto a ser incluído na Ordem do Dia.      Sala das Reuniões Osvaldo 
Vieira Sarmento, 11 de dezembro de 2023. Ver (a) Rosangela Strack – Presidente; Ver. Ironi 
José Sebben– Secretário; Ver. Adair Klein – Membro.  Parecer da Comissão da Ordem 
Econômica e Social, Projeto de Lei nº 099/2023, Ementa:  Autoriza o Município de Almirante  
Tamandaré do Sul a suplementar dotação no orçamento para o exercício de 2023 e dá 
outras providências.   A Comissão de Ordem Econômica e Social, diante do Parecer da 
Comissão de Justiça e Finanças, bem como na análise conjuntural do ao Projeto de Lei em 
comento, entende que o mesmo é viável no aspecto econômico e social, estando apto a ser 
incluso na Ordem do Dia para apreciação e votação dos demais Edis. Sala das Reuniões 
Osvaldo Vieira Sarmento, 11 de dezembro de 2023. Ver. Vali Evaristo Giacomelli – 
Presidente, Ver (a) Guiomar Teresinha Heckler – Secretária; Ver. Cleomar Alves de Freitas – 
Membro.  Colocou em discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 99/2023, 
autoria Poder Executivo Municipal. Não havendo oradores, colocou em votação o Projeto de 
Lei nº 99/2023, juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido aprovado por 
unanimidade de votos.  Fez leitura: Projeto de Lei nº 100/2023, Ementa:  Autoriza o 
Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotação no orçamento para o 
exercício de 2024 no valor de R$ 2.487.000,00 e dá outras providências.  Fez leitura da 
justificativa do projeto de lei.  Parecer da Comissão da Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 
100/2023, Ementa:  Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar  



 
dotação no orçamento para o exercício de 2024 no valor de R$ 2.487.000,00  e dá outras 
providências.   A Comissão de Justiça e Finanças, após análise conjuntural do Projeto de Lei, 
entende que a proposição legislativa se reveste de legalidade, sendo considerada 
constitucional e viável no aspecto financeiro, estando apto a ser incluído na Ordem do Dia.      
Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 11 de dezembro de 2023. Ver (a) Rosangela 
Strack – Presidente, Ver. Ironi José Sebben– Secretário; Ver. Adair Klein – Membro.  Parecer  
da Comissão da Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei nº 100/2023, Ementa: Autoriza o 
Município de Almirante  Tamandaré do Sul a suplementar dotação no orçamento para o 
exercício de 2024 no valor de R$ 2.487.000,00  e dá outras providências.   A Comissão de 
Ordem Econômica e Social, diante do Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, bem 
como na análise conjuntural do ao Projeto de Lei em comento, entende que o mesmo é  
viável no aspecto econômico e social, estando apto a ser incluso na Ordem do Dia para 
apreciação e votação dos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 11 de 
dezembro de 2023. Ver. Vali Evaristo Giacomelli – Presidente; Ver (a) Guiomar Teresinha 
Heckler – Secretária; Ver. Cleomar Alves de Freitas – Membro.  Colocou em discussão os 
pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 100/2023, autoria Poder Executivo Municipal.  
Não havendo oradores, colocou em votação o Projeto de Lei nº 100/2023, juntamente com 
os pareceres das comissões, tendo sido aprovado por unanimidade de votos.  Dando 
prosseguimento, colocou em discussão  o requerimento a mesa diretora nº 67, autoria 
vereadora Rosangela Strack,   o requerimento a mesa diretora nº 68, autoria vereadora 
Rosangela Strack,   o requerimento a mesa diretora nº 69, autoria vereador Elio  Aires,   a 
moção nº 71, autoria vereadora  Rosangela Strack,   e a moção nº 72, autoria vereadora  
Guiomar Teresinha Heckler, apresentados e lidos na matéria do expediente da presente 
reunião. Não havendo oradores, colocou em votação o requerimento a mesa diretora nº 67, 
autoria vereadora Rosangela Strack, tendo sido aprovado por unanimidade de votos.  
Colocou em votação o requerimento a mesa diretora nº 68, autoria vereadora Rosangela 
Strack, tendo sido aprovado por unanimidade de votos.  Colocou em votação o requerimento 
a mesa diretora nº 69, autoria vereador Elio Aires, tendo sido aprovado por unanimidade de 
votos. Colocou em votação a moção nº 71, autoria vereadora Rosangela Strack, tendo sido 
aprovado por unanimidade de votos. Colocou em votação a moção nº 72, autoria vereadora 
Guiomar Teresinha Heckler, tendo sido aprovado por unanimidade de votos.  Não havendo 
manifestação para o espaço reservado as explicações pessoais, comunicou que a próxima 
reunião ordinária será realizada no dia 18 de dezembro   do ano corrente, com início às  
18h30min., estando  os vereadores  convocados a comparecer. Nada mais havendo a tratar, 
sob a proteção de Deus declarou encerrada    a presente reunião ordinária.  Nada mais 
havendo a constar declaro encerrada a presente ata.  


